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EMENDA MODIFICATIVA

- TEXTO/JUSTIFICACAO _ _
Dé-se ao artigo 24 da Medida Proviséria n° 339/2006, nova redagéo a alinea “a” do inciso |V,
da seguinte forma:

IV - em nivel municipal, por no minimo 10 (dez) membros, sendo:
a) trés representantes do poder executivo municipal, sendo um da
Secretaria Municipal de Educacéo.

JUSTIFICAGAO

Se analisarmos a composi¢do dos Conselhos nas esferas Federal e Estadual,
vamos constatar que na esfera federal ele estd composto por seis representantes do Poder
Executivo.

Em nivel Estadual, a representagdo do Poder Executivo é assegurada pela
participagdo de trés representantes.

Ja na esfera Municipal a proposta da Medida Proviséria é de que esta
representagéo seja limitada a um Unico integrante e este da Secretaria da Educacao. .

Isto quer dizer que exatamente no Municipio, onde as dificuldades e carénc?las
de técnicos sdo maiores, o Conselho ndo contara com a participacdo de qualquer responsavel
pelo erario publico. ,

No entanto, no momento de enfrentar a Acdo Civil Publica movida pelo
Ministério Publico, o apontamento do Tribunal de Contas e a Acdo de Improbidade
Administrativa, quem responde é o Prefeito a quem & vedado o direito de participar ativamente,
desse controle de distribuigéo, transferéncia e aplicaggo dos recursos dos Fundos. .

Nossa emenda propde que a representacdo do Poder Executivo Municipa! seja
igual a do Poder Executivo Estadual no Conselho de sua competéncia, ou seja, de no minimo
trés representantes do Poder Executivo Municipal para que o Prefeito possa designar para
fazer esse acompanhamento além da representagdo da Secretaria da Educagao, também
representagdes do planejamento e da fazenda.
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